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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

Setor Requisitante: 

Diretoria Geral de Saúde  

Responsável pela Demanda: 

Cristina Aparecida da Silva Macedo 

Descrição do objeto: 

Prestação de serviços de transporte de Ambulância de Simples Remoção.  

Forma de contratação sugerida: 

(X) Licitação      

(x) Procedimento auxiliar: ( ) credenciamento ( ) pré-qualificação ( ) p. de manifestação de interesse  

                                     (x) sistema de registro de preços ( ) registro cadastral 

( ) Dispensa de Licitação em razão do valor do objeto (art. 75, I e II).  

( ) Dispensa de Licitação para manutenção e/ou aquisição de peças de veículos automotores com valor não 

superior aquele estabelecido no art. 75, § 7º da Lei nº 14.133/21.  

( ) Dispensa de licitação (demais hipóteses do art. 75).  

( ) Inexigibilidade de Licitação.  

Justificativa: 

A contratação a ser delimitada em sede de Estudo Técnico Preliminar se faz imperiosa em vista da 

necessidade de realização de transporte com ambulância de simples remoção aos pacientes atendidos pela 

Secretaria Municipal de Saúde de Itaberá. Trata-se de uma demanda contínua e essencial, especialmente 

para o deslocamento de pacientes que necessitam deste meio de transporte em especifico. A prestação 

desse serviço visa garantir a continuidade do tratamento médico, o acesso adequado às unidades de saúde 

de referência, bem como a segurança e o bem-estar dos munícipes, em conformidade com os princípios do 

SUS. Além disso, a ausência desse serviço compromete a eficiência do atendimento e pode gerar riscos à 

saúde dos pacientes, razão pela qual a contratação torna-se imprescindível para o pleno funcionamento da 

rede municipal de saúde. 

Considerando a necessidade de transporte para pacientes portadores de necessidades especiais, idosos e 

gestantes, tanto dentro quanto fora do município, para a realização de consultas médicas, exames e demais 

procedimentos, quando há recomendação médica, para que o transporte seja exclusivamente por meio de 

ambulância. 

 Previsão no Plano de Contratações Anual: 

Está previsto no PCA do exercício de 2026. 
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Previsão da data em que deve ser assinado instrumento contratual: 

Para o pleno atendimento do interesse público envolvido na solução da contratação, espera-se que o 

instrumento contratual seja assinado até o mês de JUNHO, antecipando a previsão no Plano de Contratações 

Anual (PCA), considerando o aumento da demanda por transporte de pacientes atendidos pelo setor de 

transportes municipal, bem como a deterioração da frota própria de ambulâncias. 

 

 

Itaberá, data da assinatura eletrônica.  

 

 

CAMILA VALERIA MACHADO 

Assessora de Saúde 

 

CRISTINA APARECIDA DA SILVA MACEDO 

Coordenador de Transportes 

 

Encaminhe-se à autoridade competente para ciência e autorização de abertura de processo. 

 

Autorizo a abertura deste processo. 

 

Itaberá, data da assinatura eletrônica.  

 

MARINA GOMES MOREIRA FREITAS 

Diretora Geral de Saúde 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: A748-5F85-E722-EEF0

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CAMILA VALERIA MACHADO (CPF 381.XXX.XXX-00) em 31/03/2026 16:29:31 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MARINA GOMES MOREIRA (CPF 144.XXX.XXX-70) em 31/03/2026 16:30:55 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

CRISTINA APARECIDA DA SILVA MACEDO (CPF 256.XXX.XXX-02) em 06/04/2026 16:36:28

GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://itabera.1doc.com.br/verificacao/A748-5F85-E722-EEF0
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